
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 1.170/2023 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 

Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória nº 1.170 de 2023, foi aprovado, por unanimidade, o relatório da 

Deputada Alice Portugal que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pelo 

atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória 

nº 1.170, de 2023; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Medida 

Provisória nº 1.170, de 2023; e, quanto às emendas apresentadas perante a Comissão Mista: 

pela inconstitucionalidade das Emendas nº 1 a 51 e 53 a 56; pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda nº 52; pela compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 1.170, de 2023; pela não implicação em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas da Emenda nº 51; pela 

incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das Emendas nº 1 a 50 e 52 a 56; 

no mérito: pela aprovação da Medida Provisória nº 1.170, de 2023, na forma do Projeto de Lei 

de Conversão apresentado; e pela rejeição de todas as emendas.   

 

Brasília, 9 de agosto de 2023. 

 

Deputado Josenildo 

Vice-Presidente da Comissão 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Josenildo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235665390300
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